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LEI Nº 2481 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
13.084.817,73 (TREZE MILHÕES, OITENTA E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E TRÊS 
CENTAVOS), PARA O FIM QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento do Município, em favor 
da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), crédito adicional suplementar no 
valor de até R$ 13.084.817,73 (treze milhões, oitenta e quatro mil, oitocentos 
e dezessete reais e setenta e três centavos), destinado ao custeio dos serviços 
de Saúde. Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionado no artigo anterior são provenientes dos repasses 
estaduais complementados pelas contrapartidas municipais, oriundo dos 
projetos MAPP Nº 5173 e MAPP Nº 5244. § 1º O detalhamento do crédito 
adicional de que trata esta Lei será realizado por meio de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 46 da Lei Federal n° 4.320/1964. § 2º O 
crédito ora autorizado não será computado no índice de suplementação 
autorizado na Lei Municipal nº 2.403, de 10 de novembro de 2023. Art. 3° 
Nos termos do artigo 43, § 4°, da Lei Federal n° 4.320/1964, para fins da 
apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro 
de 2024, deverá ser deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o 
artigo 1° desta Lei. Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de 
maio de 2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2482 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 
2.035.000,00 (DOIS MILHÕES E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
PARA O FIM QUE INDICA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir ao vigente orçamento do Município, em favor da Secretaria 
da Infraestrutura, crédito adicional suplementar no valor de até R$ 

2.035.000,00 (dois milhões e trinta cinco mil reais). Art. 2° Os recursos 
necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no 
artigo anterior são provenientes de excesso de arrecadação oriundo das 
Emendas Parlamentares nº 202440810001 e nº 202437330013. § 1º O 
detalhamento do crédito adicional de que trata esta Lei será realizado por 
meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 46 da Lei 
Federal n° 4.320/1964. § 2º O crédito ora autorizado não será computado no 
índice de suplementação autorizado na Lei municipal nº 2.403, de 10 de 
novembro de 2023. Art. 3° Nos termos do artigo 43, § 4°, da Lei Federal n° 
4.320/1964, para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação 
durante o exercício financeiro de 2024, deverá ser deduzido o valor do 
crédito suplementar de que trata o artigo 1° desta Lei. Art. 4° Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação. Art. 5° Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de maio de 2024. Ivo Ferreira Gomes - 
Prefeito Municipal.

LEI Nº 2483 DE 29 DE MAIO DE 2024. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO 
AO INSTITUTO BRASIL SEM FRONTEIRAS (IBESF), PARA A 
REALIZAÇÃO DO CIRCUITO CEARENSE DE SKATE/2024 - 
ETAPA SOBRAL/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o 
Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro, no valor de até 
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) ao INSTITUTO BRASIL SEM 
FRONTEIRAS (IBESF), inscrito sob o CNPJ nº 22.060.078/0001-34, para a 
realização do Circuito Cearense de Skate/2024 - Etapa Sobral/CE. § 1º A 
parceria a ser celebrada com a entidade mencionada no artigo 1º observará o 
disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 
e na Lei nº 13.019/2014, bem como atenderá as condições estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual do Município de 
Sobral e Lei Municipal nº 2.214/2022. § 2º O auxílio financeiro destinado ao 
INSTITUTO BRASIL SEM FRONTEIRAS (IBESF), deverá ser utilizado 
exclusivamente no custeio das despesas do Circuito Cearense de Skate/2024 
- Etapa Sobral/CE. Art. 2º Demais disposições serão estabelecidas no Termo 
a ser celebrado entre as partes, atendendo ao disposto  na  presente  Lei,  bem 
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